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EST DO DE MA TO GROSSO 

LEI NO 735, de 6 de dezembro de 1 954. 

Prorroga as Leis ns. 102, de 9 de 
agôsto de 1 948 e 291, de 11 de outubro 
de 1 954, pelo prazo de 5 anos. ---

o Governador do Estado de Mato-Grosso • . 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decre 

ta e eu sanciono a seguinte Lei: 
" 

Artigo 10 - Ficam prorrogadas as Leis ns. 102, de 9 de 
agôsto de 1 9' le 291, de 11 de outubro de 1 949, pelo prÉ, 
zo de 5 anos, "contar de 14 de outubro de 1 954. 

'----j 

Parágrafo Único - A isenção é concedida, também do 1m 
pôsto de VendA.s. e Consignaçoes de carne bovina, suina ou de 
aves, quando(l.l,;;Sfriadas, congeladas ou verdes, de fanha 
~e carne: farinha de sangue, e demais subprodutos que visem 
a produçaa de proteina animal, farinha de osso, cola gel de 
cola, adubos

i 
banh~ e gordura, embutidos e dema~s produtos 

de salsichar a, glandulas, bilis e extrato de rigado. 

Artigo 30 - V E T A DO • 

Artigo 40 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, '9 de dezembro de 1 954 
1330 da Independência e 660 da Republica. 
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